
Acrescenta parágrafo  único ao  art.
842  da  Lei  nº  10.406,  de  10  de
janeiro de 2002 (Código Civil), para
permitir  novo  ajuste  consensual
sobre o destino dos bens do acordo
celebrado  por  partes  maiores  e
capazes relativo a partilha de bens
imóveis  privados  e  disponíveis  e
homologado judicialmente por ocasião
de divórcio consensual, ou partilha
realizada por escritura pública.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.

842 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui

o Código Civil, para permitir novo ajuste consensual sobre o

destino dos bens do acordo celebrado por partes maiores e

capazes  relativo  a  partilha  de  bens  imóveis  privados  e

disponíveis  e  homologado  judicialmente  por  ocasião  de

divórcio  consensual,  ou  partilha  realizada  por  escritura

pública.

Art. 2º O art. 842 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único:

“Art. 842. ..............................

Parágrafo único. Coisa julgada material

resultante de acordo celebrado por partes maiores e

capazes  relativo  a  partilha  de  bens  imóveis

privados e disponíveis e homologado judicialmente

por  ocasião  de  divórcio  consensual,  ou  partilha

realizada  por  escritura  pública,  não  impede  que

haja novo ajuste consensual sobre o destino dos

referidos  bens,  desde  que  o  requerimento  de
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alteração do acordo não decorra de vício, de erro

de consentimento ou de litigiosidade sobre o objeto

da avença.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

2

23
58

82
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2358820

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

2/
11

/2
02

3


